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INDICAÇÃO nº ______/2017
Documento 31/2017/GabEVNR
Senhor Presidente,

Nobres Pares, 

O Vereador Elton da Rocha, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pela douta Comissão Representativa, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente a seguinte providência. 

A) Agilizar o processo de liberação do ITBI (Imposto de Transmissão de Bens Imóveis) reduzindo de dez (10) dias para até cinco (5) dias. 

JUSTIFICATIVA
Em virtude da crise do município, precisamos desburocratizar todos os processos que visam a arrecadação para o município. 

Uruguaiana, 21 de fevereiro de 2017 

Ver. ELTON DA ROCHA

Bancada do PP 
dsf/cmu/gabEVNR

